
 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
ATOS DO COMCIT - 035/2018 

 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 
atos. 

 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 03/12/2018 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:          e – 5391/2014 
RECORRENTE:                         HOTÉIS ITAPEMA LTDA 

RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                               CANCELAMENTO DE DÉBITOS 

 
EMENTA 
 

CANCELAMENTO DE CADASTRO - ISENÇÃO DE IPTU – SUPOSTA ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE – OBRIGATORIEDADE DE AVERBAÇÃO DE 

ÁREA DE APP NA MATRÍCULA - IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO - 
COBRANÇA DE IPTU MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 
 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL ao recurso, pela 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:          e – 566/2018 
RECORRENTE:                         MARLI DA CUNHA RIBEIRO 

RECORRIDO:                           FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                               ISENÇÃO DE IPTU 

 
EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – PEDIDO DE ISENÇÃO – IPTU/2018 – 
Art. 9º, II da LEI COMPLEMENTARE 3001/2011 CONTRIBUINTE NÃO SE 

DESENCUMBIU DE PRODUZIR PROVAS DA FALTA DE RENDA E DAS 
DOENÇAS APONTADAS, BEM COMO OS GASTOS REALIZADOS COM 
REMEDIOS, ONUS QUE LHE INCUMBIA, MESMO OPORTUNIZADO NEGOU 

A REALIZAÇÃO DE NOVA VISITA SOCIAL – RECURSO CONHECIDO E NO 
MÉRITO NÃO PROVIDO.  

 
 



 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T- 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO  ao recurso, pela 
MAIORIA  dos votos, sendo o relator acompanhado pelos seguintes 

Conselheiros: Patrick Sena Santana, Roberta Naatz Heringer, Daiana Schlosser, 
Mauricio Silva e Cristian Schaefer. Com voto divergente  e vencido pelo 
provimento o voto de Vistas do Conselheiro Jairo Leandro Luiz Rodrigues, que 

foi acompanhado pelo Conselheiro Ubirajara Fabrício de Lima; nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

Itapema, 13 de dezembro de 2018. 

 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


